
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DO DEPUTADO VALDELINO BARCELOS

INDICAÇÃO NO 1HD 200gr2019 Em,..../3/.Ç)g
Do Sr. Deputado Valdelino Barcelos

$eçíe íã

Sugere ao Excelentíssimo Governador
do Distrito Federal, a implementação de
escolas com tempo integral no Setor
Habitacional Sol Nascente, na Região
Administrativa de Ceilândia-DF

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do
art. 143 í:lo Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador, a
!mplemen::ação de escolas com tempo integral no Setor habitacional Sol Nascente, na
IRegião Administrativa de Ceilândia-DF

JUSTIFICAÇÃO

Em atendimento a demandas da população no Setor Habitacional Sol
INascente, é que se faz necessário o investimento em implementação de escolas com
terrlpo integral.

A Educação Integral em sua essência, de qualidade é aquela que forma o
;er humaito em sua integralidade e para sua emancipação. Construir uma educação
que emarcipe e forme em uma perspectiva humana que considere suas múltiplas
dimensõe!; e ne:essidades educativas é a grande estratégia de melhoria da qualidade
:le ensino e promoção do sucesso escolar, que é a Educação Integral.

Eis a grande diferença da Educação Integral para uma escola de tempo
ntegrcal, 'leal:a o componente da ampliação da jornada escolar caracteriza sua
centlalida:le, mantêm-se a mesma organização fragmentada dos processos

educativo:; e o distanciamento entre a escola, e a comunidade, enquanto que

riaqueía curros elementos como: a ampliação do currículo com a valorização dos
.úberes populares, a gestão democrática, a participação de outros sujeitos e a
xt.:nsão do território educativo, tudo isso é articulado com o Projeto Político
'eclagógi(o da escola, visando garantir a vivência escolar de alunos, professores,

família e (omunldade em um exercício cotidiano e coletivo de cidadania.

A intenção da política de Educação Integral ultrapassa, portanto a mera
alnÍ)Ilação cle tempos, espaços e oportunidades educacionais e busca discutir e
constrliir ::rn nossas escolas espaços de participação, favorecendo a aprendizagem
na persa)activa da cidadania, da diversidade e do respeito aos direitos humanos. O
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desafio é gi'ande, mas as possibilidades de concretização da escola integral,
c:ntenden(io-a como solo fértil de uma educação democrática e de qualidade social, é
r

A ampliação progressiva do tempo diário de permanência do estudante na

escola, pr:avisto no artigo 34 da LDB, só faz sentido se trouxer uma reorganização
rltc:ligllnt(: desse! tempo. Não se trata de imaginar uma escola sem horários ou
regras, mas de recria-los em função de projeto curricular ambicioso do ponto de
vista das t)portunidades formativas na perspectiva da aprendizagem multidimensional
do cldadãc-, em «esperto aos direitos humanos e à diversidade.

Por todas essas informações, percebemos a necessidade de investimento
rla educaçíão, pois é um tema de extrema importância e digno de atenção por parte
das autori:Jades competentes.

Sendo assim, por se tratar de matéria de relevante valor social e
econâínico, conclamo aos nobres pares desta Casa Legislativa a aprovarem a
presente indicação.

;ala das Sessões, de agosto de 2019

.PJ. G-x.h,
inb Barcelos

Deputado Distrital - PP

Fã-lãQ',.OJ.:13}
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providê
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[:1] CAS (art. 65/RICLDF)

1] CDC (art. 66/RicLDr)

L.J CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

ncias e

[:] CAF (art. 68/RICLDF)

[1;81 CESC (art. õ9/RiCLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[] CDESCT-MAT(art. 69-B/RICLDF)

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[a',"

#
Lucas Demetrius Kontoyan

Assessor Especial

Em i2/08/2019 16:i2
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